
EXECUTIVO 
SALVADOR, QUINTA-FEIRA, 23 DE DEZEMBRO DE 2021 - ANO CVI - No 23.316

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

ANEXO ÚNICO
AMPLA CONCORRÊNCIA
01 -Técnico Nível Superior - Território: Bacia do Jacuípe/ Riachão do Jacuípe

CLASS INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF PONTUAÇÃO
1 831688 SILVANEI LEANDRO CARNEIRO   015.754.345-55 10

02 -Técnico Nível Superior - Território: Metropolitano de Salvador/ Salvador

CLASS INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF PONTUAÇÃO
1 831230 RENATA CRUZ SOUTO 890.998.345-00 10

03 -Técnico Nível Superior - Território: Piemonte do Paraguaçu/ Itaberaba

CLASS INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF PONTUAÇÃO
1 833228 DANIEL DE JESUS SILVA 017.279.515-06 10

04 -Técnico Nível Superior - Território:  Piemonte Norte do Itapicuru / Senhor do Bonfim

CLASS INSCRIÇÃO CANDIDATO CPF PONTUAÇÃO
1 833382 BERNADEDTH SOUZA ROCHA SIMÕES 761.163.871-87 10

05 -Técnico Nível Superior - Território:  Portal do Sertão/ Feira de Santana

CLASS INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF PONTUAÇÃO
1 832116 KARINE BRITO DOS SANTOS 808.067.915-00 10

06 -Técnico Nível Superior - Território: Sertão do São Francisco/ Juazeiro

CLASS INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CPF PONTUAÇÃO
1 832974 OSVALDO LOPES RIBEIRO JÚNIOR 289.813.405-87 9

<#E.G.B#613080#49#665606/>

Superintendência de Estudos Econômicos e Sociais da 
Bahia -  SEI
<#E.G.B#613192#49#665723>
Portaria Nº 00358569 de 22 de Dezembro de 2021
O(A) Diretor Geral do(a) SUP ESTUDOS ECON SOCIAIS DA BAHIA - SEI, no uso de suas 
atribuições, resolve designar BARBARA VITORIA PRATES FREITAS, matrícula nº 37503606, 
para, em razão de Férias no período de 27 de Dezembro de 2021 a 05 de Janeiro de 2022, 
substituir TATIANE RAMOS COIMBRA LOU, matrícula nº 37383750, no cargo Coordenador II, 
do(a) COORD FINANCEIRA E CONTÁBIL.

JORGETE OLIVEIRA GOMES DA COSTA
SUP ESTUDOS ECON SOCIAIS DA BAHIA
<#E.G.B#613192#49#665723/>
<#E.G.B#613193#49#665725>
Portaria Nº 00358162 de 22 de Dezembro de 2021
O(A) Diretor Geral do(a) SUP ESTUDOS ECON SOCIAIS DA BAHIA - SEI, no uso de suas 
atribuições, resolve designar VANILDA ALVIM RESENDE, matrícula nº 37367395, para, em 
razão de Férias no período de 03 de Janeiro de 2022 a 17 de Janeiro de 2022, substituir FABIO 
LIMA SAMPAIO, matrícula nº 92033065, no cargo Coordenador Tecnico, do(a) COORD DE 
CARTOGRAFIA E GEOPROCESSAMENTO.

JORGETE OLIVEIRA GOMES DA COSTA
SUP ESTUDOS ECON SOCIAIS DA BAHIA

<#E.G.B#613193#49#665725/>

SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#613363#49#665898>
RESOLUÇÃO CIB Nº 272/2021

Aprova ad referendum a solicitação ao Ministério da Saúde de aporte de recurso financeiro, em 
parcela única, para o teto financeiro federal de Média e Alta Complexidade (MAC), população 
própria e referenciada, do Município Ibotirama, gestão municipal.

A Coordenadora e a Coordenadora adjunta da Comissão Intergestores Bipartite da Bahia no uso 
de suas atribuições e considerando:

A Portaria de Consolidação GM/MS nº 06, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação 
das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e 
serviços de saúde do Sistema Único de Saúde, e no Título III regulamenta o financiamento e a 
transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de 
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

A Portaria GM/MS n° 3.992, de 28 de dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação 
GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre o financiamento e a transferência dos 
recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde;

O Ofício GP n° 234, de 21 de dezembro de 2021, que solicita a aprovação da CIB a fim de 
autorizar Ibotirama a captar a importância de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), para que 
em parcela única, possam incrementar o Teto MAC, do Município de Ibotirama, para fechamento 
das contas do exercício corrente.
RESOLVE

Art. 1º  Aprovar ad referendum a solicitação ao Ministério da Saúde de aporte de recurso 
financeiro, em parcela única, para o teto financeiro federal de Média e Alta Complexidade (MAC), 
população própria e referenciada, do Município Ibotirama, gestão municipal, no valor anual de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais).

Art. 2º  A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Salvador, 22 de dezembro de 2021.

Tereza Cristina Paim Xavier Carvalho
Secretária Estadual da Saúde em Exercício 
Coordenadora da CIB/BA

Stela dos Santos Souza
Presidente do COSEMS/BA
Coordenadora Adjunta da CIB/BA

RESOLUÇÃO CIB Nº 273/2021

Aprova ad referendum a solicitação ao Ministério da Saúde de aporte de recurso financeiro, em 
parcela única, para o teto financeiro federal de Média e Alta Complexidade (MAC), população 
própria e referenciada, do Município Mundo Novo, gestão municipal.

A Coordenadora e a Coordenadora adjunta da Comissão Intergestores Bipartite da Bahia no uso 
de suas atribuições e considerando:

A Portaria de Consolidação GM/MS nº 06, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação 
das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e 
serviços de saúde do Sistema Único de Saúde, e no Título III regulamenta o financiamento e a 
transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de 
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

A Portaria GM/MS n° 3.992, de 28 de dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação 
GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre o financiamento e a transferência dos 
recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde;

O Ofício n° 157, de 22 de dezembro de 2021, que solicita a aprovação da CIB a fim de autorizar 
o município de Mundo Novo a captar a importância de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos 
mil reais), para que em parcela única, possam incrementar o Teto MAC, do Município de Mundo 
Novo, para fechamento das contas do exercício corrente.
RESOLVE

Art. 1º Aprovar ad referendum a solicitação ao Ministério da Saúde de aporte de recurso 
financeiro, em parcela única, para o teto financeiro federal de Média e Alta Complexidade (MAC), 
população própria e referenciada, do Município Mundo Novo, gestão municipal, no valor anual 
de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais).

Art. 2º  A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Salvador, 22 de dezembro de 2021.

Tereza Cristina Paim Xavier Carvalho
Secretária Estadual da Saúde em Exercício 
Coordenadora da CIB/BA

Stela dos Santos Souza
Presidente do COSEMS/BA
Coordenadora Adjunta da CIB/BA

<#E.G.B#613363#49#665898/>
<#E.G.B#613365#49#665900>
RESOLUÇÃO CIB Nº 274/2021
Aprova ad referendum a manutenção dos Anexos 2 e 3, referentes às unidades de referência 
COVID e unidades de retaguarda COVID, e do Anexo 8, referente aos Leitos de Suporte 
Ventilatório Pulmonar, do Plano Estadual de Contingência para Enfrentamento do novo 
Coronavírus - SARS CoV2 no estado da Bahia.

A Coordenadora e a Coordenadora Adjunta da Comissão Intergestores Bipartite da Bahia no uso 
de suas atribuições e considerando:

A Portaria MS/SAES nº 237, de 18 de março de 2020, que inclui leitos e procedimentos na Tabela 
de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema 
Único de Saúde (SUS), de Unidade de Terapia Intensiva Adulto e Pediátrico, para atendimento 
exclusivo dos pacientes COVID-19;

A Portaria MS/SAES nº 245, de 24 de março de 2020, que inclui procedimentos na Tabela 
de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema 
Único de Saúde (SUS), para atendimento exclusivo de pacientes com diagnóstico de infecção 
pelo COVID-19;
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A Portaria GM/MS nº 568, de 26 de março de 2020, que autoriza a habilitação de leitos de 
Unidade de Terapia Intensiva Adulto, para atendimento exclusivo dos pacientes COVID-19;

A Resolução CIB nº 029, de 28 de março de 2020, que aprova o Plano Estadual de Contingência 
para Enfrentamento do novo Coronavírus - SARS nCoV2 no estado da Bahia;

A Resolução CIB nº 087, de 24 de junho de 2020, que aprova ad referendum a atualização 
do Plano Estadual de Contingência para Enfrentamento do novo Coronavírus - SARS nCoV-2, 
com a inclusão do Centro de Atendimento para o Enfrentamento à COVID 19 como uma das 
tipologias de serviços de saúde na rede assistencial do Estado da Bahia;

A recomendação da SAES/MS, por meio de reuniões por web conferência com as Secretarias de 
Saúde dos Estados, de atualização da planilha de leitos nas regiões destinados aos pacientes 
acometidos pelo Coronavírus, para acompanhamento do processo de ampliação da rede de 
atenção à saúde e enfrentamento do SARS CoV2.
RESOLVE

Art. 1º  Aprovar ad referendum a manutenção dos Anexos 2 e 3, referentes às unidades de 
referência COVID e unidades de retaguarda COVID, e do Anexo 8, referente aos Leitos de 
Suporte Ventilatório Pulmonar, do Plano Estadual de Contingência para Enfrentamento do 
novo Coronavírus - SARS CoV2 no estado da Bahia, conforme Anexos I e II desta Resolução, 
disponíveis no site www5.saude.ba.gov.br/portalcib.

§2º  Este Plano está sujeito a ajustes constantes, decorrentes das atualizações práticas e das 
mudanças observadas no cenário epidemiológico do estado e das atualizações disponibilizadas 
pela OMS e MS.
Art. 2º  Revogar as disposições contrárias a essa Resolução a partir da data de sua publicação.

Art. 3º  A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Salvador, 22 de dezembro de 2021.                                                                   

Tereza Cristina Paim Xavier Carvalho
Secretária Estadual da Saúde em Exercício
Coordenadora da CIB/BA

Stela dos Santos Souza
Presidente do COSEMS/BA
Coordenadora Adjunta da CIB/BA

<#E.G.B#613365#50#665900/>
<#E.G.B#613367#50#665903>
RESOLUÇÃO CIB Nº 275/2021
Aprova as propostas da 292ª Reunião Ordinária da CIB, referentes à atualização da vacinação 
contra a COVID-19 no Estado da Bahia.
A Comissão Intergestores Bipartite da Bahia - CIB, no uso das suas atribuições que lhe confere 
o Inciso I do Art. 14-A da Lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990, tendo em vista o decidido na 
292ª Reunião Ordinária, do dia 20 de dezembro de 2021, e considerando:
A situação sanitária do país com a pandemia do novo Coronavírus (SARS-CoV-2) em curso;
A urgência da vacinação contra a COVID-19 no âmbito estadual e municipal;
A Portaria GM/MS nº 356, de 11 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre a regulamentação e a 
operacionalização do disposto na Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que estabelece as 
medidas para enfrentamento da emergência internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19);
O Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a COVID-19, 11ª ed., de 07 de 
outubro de 2021, como medida adicional de resposta ao enfrentamento da doença, tida como 
Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII) mediante ações de vacinação 
nos três níveis de gestão;
O Septuagésimo Terceiro Informe Técnico - 75ª Pauta de Distribuição do Plano Nacional de Ope-
racionalização da Vacinação contra a COVID-19, que aborda as orientações técnicas relativas à 
continuidade da campanha nacional de vacinação contra a COVID-19;
A necessidade de preservação do funcionamento dos serviços de saúde, de proteção dos 
indivíduos com maior risco de desenvolver formas graves da doença e dos indivíduos mais 
vulneráveis aos maiores impactos da pandemia, e de manutenção dos serviços essenciais;
A notificação e a identificação de casos de COVID-19, em suas variantes de atenção, sendo das 
cepas Delta (Índia), Beta (África do Sul) e Ômicron;
A Nota Técnica nº 45/2021-SECOVID/GAB/SECOVID/MS, que revoga a Nota Técnica nº 
40/2021- SECOVID/GAB/SECOVID/MS e a Nota Técnica nº 36/2021- SECOVID/GAB/SECOVID/
MS, de forma que a presente Nota Técnica consubstancia as diretrizes atualizadas acerca da 
imunização de adolescentes em território nacional.
A autorização da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA/MS divulgada no site http://
www.gov.br/ no dia 11 de junho de 2021, quanto à utilização da vacina da Pfizer para crianças 
de 12 a 17anos, por ter sido comprovada sua eficácia e segurança nessa faixa etária, de acordo 
com estudos clínicos realizados fora do Brasil e aprovados pela ANVISA;
A Nota Técnica nº 12/CIVED/DIVEP/SUVISA/SESAB, de 22 de outubro de 2021, que trata de 
medidas para prevenção de perdas de doses da vacina Pfizer durante o desenvolvimento das 
Ações de Vacinação da Campanha Contra COVID-19.
O Ofício Conjunto CONASS/CONASEMS nº 026, de 09 de novembro de 2021, que solicita 
alterações no processo de distribuição de vacinas contra a COVID-19 e adequação na logística 
e na rede de frio para estas vacinas.
Nota Técnica Nº 61/2021-SECOVID/GAB/SECOVID/MS, de 23 de novembro de 2021, que trata 
da Administração de dose de reforço (segunda dose) da vacina Janssen em pessoas com mais 
de 18 anos, com exceção das gestantes e puérperas.
RESOLVE
Art. 1º Aprovar as propostas da 292ª Reunião Ordinária da CIB, referentes à atualização da 
vacinação contra a COVID-19 no Estado da Bahia.
Art. 2º Dar continuidade a metodologia para distribuição das próximas pautas de primeiras doses 
(D1) do Ministério da Saúde, o total de doses (D1 e DU), para a população de 12 anos ou mais, 

conforme IBGE - para o ano de 2019 ou 2020 - ou dados da Atenção Básica dos municípios para os 
respectivos anos, considerando a população maior entre essas duas fontes de registro populacional.
Art. 3º Distribuir as doses da vacina Coronavac apenas para municípios que ainda não concluíram 
a vacinação das pessoas de 18 anos ou mais, conforme disponibilidade de estoques do referido 
imunizante nas centrais regionais e estadual, mediante solicitação dos municípios.
Art. 4º Distribuir as remessas de vacina Pfizer para todos os municípios do estado, de acordo 
com a metodologia de distribuição para prevenção de perdas, proposta na Nota Técnica nº 12/
CIVED/DIVEP/SUVISA/SESAB, considerando:
a) a programação semanal para a entrega de doses, conforme levantamento das necessidades 
realizado pelos municípios e informadas às suas centrais regionais de rede de frio de referência, 
a cada sexta-feira ou último dia útil da semana, preferencialmente no turno matutino;
b) a utilização das doses de vacina Pfizer para D1, D2 ou D3, conforme demanda dos municípios, 
independente dos cálculos para liberação das remessas terem sido para D1, D2 ou D3.
Art. 5º Realizar a dose de reforço, para as pessoas com 18 anos ou mais, com intervalo de 4 meses 
em relação a última dose do esquema primário, independentemente do imunizante utilizado, 
preferencialmente com a vacina Pfizer ou alternativamente com as vacinas Astrazeneca/Oxford/
FIOCRUZ ou Janssen, proporcionalmente ao quantitativo de doses disponíveis, com ressalva de 
dar preferência a realizar o reforço com a vacina Janssen para as pessoas que fizeram a Dose 
Única do referido imunizante.
Art. 6º  Realizar a dose de reforço, com intervalo de 5 meses em relação à última dose do 
esquema primário, em gestantes e puérperas, com a vacina Pfizer, independentemente do 
imunizante utilizado anteriormente.
Art. 7º  Realizar a dose adicional (3ª dose), com intervalo mínimo de 28 dias em relação à 
última dose do esquema, para imunossupressos, incluindo os transplantados e as pessoas que 
convivem com HIV/AIDS, independentemente de dosagem do CD4, pacientes renais crônicos, 
preferencialmente com a Pfizer ou alternativamente com a Astrazeneca/Oxford/FIOCRUZ ou 
Janssen, proporcionalmente ao quantitativo de doses disponíveis.
Art. 8º Incluir no público elegível para a dose adicional (3ª dose) as pessoas com Síndrome de 
Down ou outras trissomias, considerando 28 dias da última dose do esquema anterior, preferen-
cialmente com a Pfizer ou alternativamente com a Astrazeneca/Oxford/FIOCRUZ ou Janssen, 
proporcionalmente ao quantitativo de doses disponíveis.
Art. 9º Realizar a dose de reforço para todos os indivíduos imunossupressos, considerando 
intervalo de 04 meses em relação a dose adicional realizada anteriormente, preferencialmen-
te com a vacina Pfizer ou alternativamente com as vacinas Astrazeneca/Oxford/FIOCRUZ ou 
Janssen, proporcionalmente ao quantitativo de doses disponíveis.
Art. 10 Todo município deve realizar em seu território a vacinação da dose de reforço nas 
pessoas que se enquadrarem nos públicos citados nos Art. 5º, 6º, 7º e 8º desta Resolução e que 
tiverem tomado a segunda dose ou dose única, ou ainda que tiverem recebido a dose única em 
outros municípios, estados ou países, nesse último caso mediante apresentação de documento 
comprobatório oficial do país onde foi vacinado.
Art. 11 Realizar a dose de reforço da vacina Janssen, observando o intervalo de dois a seis 
meses da dose anterior.
§1º  A dose de reforço deve ser aplicada com a Janssen e, na indisponibilidade desta, alternativamente 
com a Pfizer ou Astrazeneca/Oxford/FIOCRUZ, proporcionalmente ao quantitativo de doses disponíveis.
§2º Utilizar a vacina Coronavac como dose de reforço da Janssen mediante apresentação de Atestado Médico.
§3º As mulheres que tomaram a vacina Janssen previamente e, no momento atual estão 
gestantes ou puérperas deverão utilizar como dose de reforço o Imunizante Pfizer.
Art. 12  Manter a sala de vacinação contra COVID-19 no Centro de Referência para Imunobiológi-
cos Especiais do Instituto Couto Maia (CRIE ICOM), devendo-se observar os seguintes aspectos:
a) vacinar (D1, D2, D3 ou Dose Única) por demanda aberta nos dias úteis, de segunda a 
sexta-feira, das 08 às 17h, as pessoas elegíveis para vacinação contra COVID-19 que tiveram 
dificuldades de serem atendidas na capital ou tenham sido encaminhadas para atendimento no 
CRIE ICOM por quaisquer um dos municípios baianos;
b) a vacinação da dose de reforço poderá ser administrada no ICOM diante de qualquer 
dificuldade da realização pelos municípios, de segunda a sexta-feira, das 08 às 17h.
c) O CRIE ICOM ou quaisquer salas de vacinas municipais devem registrar manualmente, na ficha 
de contingência de registro do vacinado, somente quando não for possível o registro imediato 
no SIPNI, devendo ser anexada a cópia do documento comprobatório oficial do país onde foram 
realizadas a(s) dose(s) anterior(es) de vacinação, a fim de ser posteriormente registrada no 
SIPNI, tão logo seja possível, ou após orientação pelo Ministério da Saúde ou atualização do 
sistema pelo Datasus, que permita o registro adequado da dose atualmente aplicada.
Art. 13  Manter a vacinação de pessoas dos grupos prioritários estabelecidos pelo Plano Nacional 
de Operacionalização (PNO) da Vacinação contra a Covid-19 que ainda não foram vacinadas, 
conforme Anexo I desta Resolução, e detalhamentos abaixo:
§1º Todos os municípios devem incluir nos grupos prioritários os adolescentes a partir de 12 
anos com comorbidades (considerando as mesmas condições clínicas elegíveis para esse grupo 
prioritário da faixa etária dos adultos, conforme Anexo III), além das gestantes, puérperas e 
pessoas com deficiência permanente e privadas de liberdade da mesma faixa etária, devendo-se 
utilizar exclusivamente a vacina Pfizer para este público.
§2º Dar continuidade à vacinação de 100% dos trabalhadores da educação ativos acima de 18 
anos, no município de sua área de atuação, conforme descrição a seguir:
a) professores e funcionários das escolas públicas e privadas do ensino básico (creche, 
pré-escolas, ensino fundamental, ensino médio, profissionalizantes e Educação de Jovens e 
Adultos - EJA) e do ensino superior.
§3º Dar continuidade à vacinação de 100% do grupo prioritário de gestantes e de puérperas com 
até 45 dias após o parto, a partir de 12 anos de idade, portadoras e não portadoras de doenças 
crônicas e condições clínicas especiais, observando as seguintes recomendações:
a) manter suspensa a vacinação com a Janssen e a Astrazeneca/Oxford/FIOCRUZ para 
gestantes e puérperas com ou sem fatores de risco adicionais, conforme Nota Técnica nº 
651/2021 da Coordenação Geral do Programa Nacional de Imunização do Ministério da Saúde;

b) manter a vacinação das gestantes e puérperas (incluindo as sem fatores de risco adicionais) 
que já tiverem recebido a primeira dose da vacina AstraZeneca/Oxford/Fiocruz, com a vacina da 
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